
MINISTÉRIO PÚBLICO DE SERGIPE
PROCURADORIA-GERAL DE JUSTIÇA

ANEXO I

DOCUMENTO DE FORMALIZAÇÃO DA DEMANDA

UNIDADE REQUISITANTE: Divisão de Apoio Administrativo

AGENTE RESPONSÁVEL: Léa Gomes de Andrade MATRÍCULA: 2354

E-MAIL: lea.andrade@mpse.mp.br TELEFONE: (79) 99979-8808

I – JUSTIFICATIVA DA NECESSIDADE DA CONTRATAÇÃO

Justifica-se o presente pedido, tendo em vista atender as necessidades da Sede do MPSE e Promotorias no Interior
do Estado, visando à formação de ata de registro de preços de cama box e colchão, para atendimento de eventuais
demandas constatadas.

II – OBJETO

Item 01 - CAMA BOX SOLTEIRO — PADRÃO DE QUALIDADE A (USO RESIDENCIAL OU INSTITUCIONAL)

QUANTIDADE 10 (dez)

1.1. Estrutura da base (Box):

Tipo: Cama box com base rígida (sem gavetas)

Madeira de reflorestamento (eucalipto ou pinus), imunizada contra fungos e insetos xilófagos, com 
tratamento químico certificado.

Composição interna reforçada com travessas horizontais e verticais, com espaçamento máximo de 30 cm.

Base superior em chapa de MDP ou MDF de espessura mínima de 10 mm.

Revestimento em tecido 100% poliéster, courino ou suede, resistente a abrasão e rasgos (mínimo 15.000 
ciclos Martindale).

Cor: neutra (preto, cinza, marrom, bege)

Pés: no mínimo 4 pés em polipropileno, PVC ou madeira, altura mínima de 10 cm, com rosca 

1.2. Colchão:

Tipo: Espuma de poliuretano com densidade D33 (mínimo), ou molas ensacadas com reforço lateral em 
espuma de alta densidade.

Altura mínima: 25 cm

Revestimento superior em tecido tipo malha ou jacquard, com tratamento:



Antiácaro

Antifungo

Antialérgico

Costura tipo “bordado contínuo” (ponto a ponto) para evitar rasgos ou deformações.

Peso suportado: mínimo de 100 kg

Garantia mínima: 12 meses

Certificado de qualidade expedido pelo fabricante (opcional: Inmetro ou ISO 9001)

1.3. Dimensões totais:

Comprimento: 188 cm (± 2 cm)

Largura: 88 cm (± 2 cm)

Altura total (box + colchão): entre 58 e 65 cm

Item 02 - CAMA BOX CASAL — PADRÃO DE QUALIDADE A (USO RESIDENCIAL OU INSTITUCIONAL)

QUANTIDADE: 10 (dez)

2.1. Estrutura da base (Box):

Tipo: Cama box conjugada com base rígida (sem gavetas)

Madeira maciça de reflorestamento com tratamento antifúngico e cupinicida, certificada.

Estrutura interna com reforço central longitudinal e transversal, espaçamento máximo de 30 cm entre 
travessas.

Chapa superior em MDF/MDP com 12 mm.

Revestimento em tecido sintético lavável (courino, poliéster ou suede), resistente ao uso contínuo.

Pés: no mínimo 6 apoios com 10 cm de altura, rosqueáveis, com rosca metálica embutida.

2.2. Colchão:

Tipo preferencial: Molas ensacadas individualmente com pillow top de espuma viscoelástica ou de alta 
resiliência.

Alternativo: Espuma de poliuretano D33 com camada de conforto D28 ou viscoelástica

Altura: entre 28 cm e 35 cm

Revestimento superior em malha bordada com tratamento:



Antiácaro

Antifúngico

Antialérgico

Antimofo

Tecido inferior com antiderrapante

Peso suportado: mínimo de 120 kg por lado

Garantia mínima: 12 meses

Acompanha termo de garantia e manual do fabricante.

2.3. Dimensões totais:

Comprimento: 188 cm (± 2 cm)

Largura: 138 cm (± 2 cm)

Altura total (box + colchão): entre 60 cm e 70 cm.

Item 03 -  COLCHÃO SOLTEIRO PADRÃO

Quantidade: 03 (três)

1. Dimensões:

• Comprimento: 188 cm (± 2 cm)

• Largura: 88 cm (± 2 cm)

• Altura: mínima de 14 cm (espuma) ou 20 cm (molas)

2. Tipo:

• Colchão de espuma ou de molas, densidade compatível com o peso

recomendado para uso adulto

3. Revestimento (Tecido):

• Tecido superior e inferior: 100% poliéster ou malha de alta resistência

• Tratamento antiácaro, antimofo e antialérgico

Gramatura mínima: 180 g/m²

4. Espuma (para colchão de espuma):

• Espuma de poliuretano D28 (mínimo), certificada conforme NBR 13579

• Certificado do INMETRO, com Selo de Identificação da Conformidade

5. Molas (caso seja modelo de molas):

• Tipo Bonnel ou Ensacadas

• Revestidas por manta de espuma com densidade mínima D20 nas laterais

• Estrutura de borda com espuma de maior densidade ou reforço lateral



6. Outras características obrigatórias:

• Etiqueta com identificação do fabricante, lote, data de fabricação e densidade

• Garantia mínima de 12 meses

• Certificação do INMETRO e selo ABICOL

Item 04 -COLCHÃO CASAL PADRÃO

Quantidade: 03 (três)

1. Dimensões:

• Comprimento: 188 cm (± 2 cm)

• Largura: 138 cm (± 2 cm)

• Altura: mínima de 14 cm (espuma) ou 20 cm (molas)

2. Tipo:

• Colchão de espuma ou molas com densidade ou estrutura compatível com até

120 kg por pessoa

3. Revestimento (Tecido):

• Malha de poliéster ou tecido jacquard com gramatura mínima de 180 g/m²

•  Tratamentos:  antialérgico,  antiácaro  e  antimicrobiano  Acabamento  com  respiros  laterais  (respiro  3D)  para

ventilação interna

4. Espuma (para colchão de espuma):

• Densidade mínima D33

• Estrutura firme com camada de conforto

• Homologação pelo INMETRO

5. Molas (caso modelo de molas):

• Sistema de molas ensacadas individualmente ou Bonnel de alta resistência

• Revestimento de espuma com densidade mínima D20 nas extremidades

• Reforço nas bordas (espuma de maior densidade ou estrutura de apoio)

6. Outras características obrigatórias:

• Identificação do fabricante, densidade, lote e data de fabricação

• Certificado de conformidade INMETRO

• Garantia de 12 meses, no mínimo.

III – ESTIMATIVA DE PREÇO INICIAL

O valor estimado é de  R$ 81.900,00 (OITENTA E UM MIL NOVECENTOS REAIS)

IV – DATA PREVISTA PARA A CONTRATAÇÃO

60 (sessenta) dias

V – INFORMAÇÃO ACERCA DA DISPONIBILIDADE ORÇAMENTÁRIA

O objeto pretendido está(ão) alinhado(s) com os indicadores do planejamento estratégico do Ministério Público do Estado de 
Sergipe, ou seja, está(ão) contemplado(s) na previsão orçamentária anual do ÓRGÃO:



( X ) SIM         (    ) NÃO

VI – INDICAÇÃO DE OUTRAS CONTRATAÇÕES INTERDEPENDENTES OU VINCULADAS:

Não há

VII – INDICAÇÃO DO(S) INTEGRANTE(S) REQUISITANTE DA EQUIPE DE PLANEJAMENTO DA CONTRATAÇÃO

Léa Gomes de Andrade Mat. 2354

VIII – INDICAÇÃO DO(S) ASSISTENTE (S) TÉCNICO DA EQUIPE DE PLANEJAMENTO DA CONTRATAÇÃO

Kelli Sobral Nascimento – Mat. 2097


